
 
 

 
 

 
 
 
 

PARECER: 56/96 

 
96.07.25 

 
REQUERENTE: Maria Teresa Jordão Abreu Eduardo 
 
 
 
Maria Teresa Jordão Abreu Eduardo, identificada nos autos, requer à CADA 
“autorização" para acesso ao relatório da autópsia de seu marido, Luis 
Manuel Correia Eduardo, falecido em 10 de Março p.p., no Hospital de Santa 
Maria. 
 
 
1. O pedido de acesso dirige-se a documentação nominativa respeitante a 
terceiro, no caso registo hospitalar da autópsia, abrangido pela reserva da 
intimidade da vida privada (alíneas b) e c) do artigo 4º da Lei nº 65/93 de 26 
de Agosto). 
 
 
2. O nº 2 do artigo 7º limita o direito de acesso de terceiros a documentos 
nominativos à existência de interesse directo e pessoal do terceiro que 
requer o exercício do direito. 
 
 
3. A invocação do interesse directo e pessoal junto da entidade da 
Administração deve, como resulta do nº 2 do artigo 8º, ser acompanhada de 
parecer favorável da CADA.  Mesmo que a requerente, por desconhecimento 
da lei, tenha solicitado autorização para acesso ao relatório da autópsia, 
nada impede que a Comissão aprecie o pedido, já que claramente deste 
resulta, o objecto do que se requer. 
 
 
4. A requerente, na qualidade de cônjuge do falecido, pretende conhecer o 
relatório da autópsia. 
 
 
5. A relação familiar existente, como tem sido reconhecido em anteriores 
pareceres, permite fundamentar, por si, o interesse directo e pessoal da 
requerente, sem necessidade de invocar valores morais, materiais ou outros, 
que possam resultar do acesso. 



 
 

 
 

 
 
 
6. lncidindo o direito de acesso sobre informações de carácter médico, estas 
só podem ser comunicados ao interessado, o próprio ou terceiro, por 
intermédio de médico por si designado (nº 2 do artigo 8º). 
 
 
Nestes termos e de acordo com o nº 3 do artigo 8º da Lei nº 65/93, de 26 de 
Agosto: 
 
 
A Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos emíte parecer 
favorável ao acesso, por parte de Maria Teresa Jordão Abreu Eduardo, do 
relatório da autópsia de seu marido, Luis Manuel Correia Eduardo, falecido 
no Hospital de Santa Maria, em 10 de Março de 1996. 
 
 
O direito de acesso terá que ser exercido através de médico designado pela 
requerente. 
 
 
Lisboa, 25 de Julho de 1996 
 
 
João Labescat (Relator) - Fernando Condesso - José Magalhães - Mário Rui 
Marques de Carvalho - Hélio Corvelo de Freitas - Branca Pena do Amaral -
Armindo José Girão Leitão Cardoso 
 


